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PORTARIAS 

 
 
PORTARIA Nº. 435/2025. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DONA INÊS, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo Art. 18 da Lei Orgânica Municipal, c/c a Lei 
Municipal nº 421 de 2004, de 17 de maio de 2004 e LEI 
ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº. 1059/2025, de 12 de agosto de 
2025,   
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR o senhor JULIO CESAR VIEIRA 

BRASIL DA FONSECA, CPF nº 056.XXX.XXX-58, para o 
cargo de COORDENADOR DA POLÍTICA MUNICIPAL DE 
ECONOMIA SOLIDÁRIA instituída pela Lei Municipal nº. 
1.049/2025, de 20 de maio de 2025. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

 
Palácio Municipal Prefeito Mozart Bezerra 

Cavalcanti, Gabinete do Prefeito, Dona Inês/PB, em 01 de 
dezembro de 2025. 

 
 

 
Antônio Justino de Araújo Neto 

Prefeito 
 
PORTARIA Nº. 436/2025. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DONA INÊS, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Artigo 18 da Lei Orgânica Municipal, 
e 

CONSIDERANDO, as diretrizes estabelecidas pela 
Portaria MCID nº 75/2025, que regulamenta a execução do 
Projeto de Trabalho Social (PTS) no âmbito do FNHIS Sub50; 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica instituída a Equipe Técnica do Projeto de 

Trabalho Social (PTS), destinada à execução das atividades 

socioeducativas, de mobilização, acompanhamento e 
desenvolvimento comunitário previstas no referido programa. 

 
Art. 2º. Ficam nomeados os(as) seguintes 

profissionais para compor a Equipe Técnica: 
 
I – Responsável Técnico pelo Trabalho Social: 
Vanessa Silva de Araújo, CPF nº 121.599.404-45, 

Assistente Social (CRESS/PB 8219). 
 
II – Gestor do Trabalho Social: 
Elisangela Alves de Morais Ferreira, CPF nº 

062.097.334-09, Pedagoga. 
 
III – Mobilizador Social: 
Rafaela Henrique dos Santos, CPF nº 094.559.224-

20, Liderança comunitária. 
 
Art. 3º. A Equipe Técnica ora nomeada atuará 

conforme as atribuições previstas na Portaria MCID nº 
75/2025 e demais normativas vigentes, ficando responsável 
pela execução, acompanhamento e registro das ações do 
Trabalho Social junto às famílias beneficiárias. 

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Palácio Municipal Prefeito Mozart Bezerra 

Cavalcanti, Gabinete do Prefeito, Dona Inês/PB, em 02 de 
dezembro de 2025. 
 

 
 

Antônio Justino de Araújo Neto 
Prefeito 

 
 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
DISPENSA Nº: 0355/2025 
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Processo Nº: 4305/2025 
Registro CGM Nº: 25-00438-7 
 
Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, 
ADJUDICO o objeto Contratação de Pessoa Jurídica para 
seleção de interessados na cessão de uso do imóvel público 
municipal, localizado na Praça Nivaldo Cândido, zona 
urbana deste município, em conformidade com a Lei 
Municipal nº 1.058/2025 e demais normas aplicáveis., 
referente a DISPENSA Nº 0355/2025 em favor de 
STEPHANIE DA SILVA PEREIRA (CNPJ: 62.720.184/0001-
11) R$ 0,00 nos termos do artigo 71, inciso IV da referida 
lei. 
HOMOLOGO a licitação, referente a DISPENSA Nº 
0355/2025, feito nos termos da Lei nº 14.133/2021, e suas 
alterações posteriores. Tendo em vista a manifestação da 
Comissão de Contratação que, em análise aos documentos 
apresentados pela(s) empresa(s) vencedora(s), constatou o 
atendimento de todas as condições previstas no edital. 
A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente 
as condições estabelecidas no contrato que será celebrado 
entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem 
como a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos 
estipulados. 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação 
e Homologação referente ao processo de DISPENSA, no 
Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e 
transparência, nos termos do artigo 54 da Lei nº 
14.133/2021. 
Fica convocado(s) o(s) licitante(s) vencedore(s) no período 
de 05 (cinco) dias úteis, para as assinatura(s) do(s) termo(s) 
de contrato. 
 
DONA INÊS, 02 de dezembro de 2025. 

 
 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
AVISO DE DISPENSA 
 
DISPENSA Nº: 0358/2025 
Processo Nº: 4826/2025 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, torna público 
que fará realizar Processo de Dispensa para Serviços, dando 

conhecimento aos interessados do objeto: Serviços de 
confecção de figurinos para atividades com os usuários do 
SCFV, nas apresentações culturais em Dona Inês/PB., em 
conformidade com o § 3º art. 75 da Lei 14.133/2021 e suas 
alterações posteriores. Os interessados em participar do 
processo, deverão enviar suas propostas até o prazo mínimo 
de 3 (três) dias úteis após a publicação, a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, PREFEITURA 
MUNICIPAL DE DONA INÊS, situada na Av. Major Augusto 
Bezerra, 02 - Centro - CEP: 58.228-000 - DONA INÊS - PB. 
 
DONA INÊS, 02 de dezembro de 2025. 
 

GABRIEL VICTOR RODRIGUES DE SOUSA 
SECRETÁRIO 


